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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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ANÁLISE CRÍTICA DOS MECANISMOS DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
APLICADOS ÀS DISPUTAS CIVIS NO BRASIL.

Fernanda Rabello Belizário1

Sandra Simplicia Dos Santos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O presente trabalho propõe a análise crítica dos mecanismos de conciliação e mediação
aplicados às disputas civis no Brasil. Considerando os crescentes índices de judicialização e a
morosidade do sistema judiciário, os métodos auto compositivos ganham destaque como
formas eficazes de solução de conflitos. A conciliação e a mediação não apenas desafogam o
Judiciário, mas também promovem maior participação das partes na construção das soluções,
contribuindo para o fortalecimento da cultura da paz. Este estudo busca, pois, compreender os
limites, as potencialidades e os desafios da utilização dessas ferramentas no contexto jurídico
atual, com ênfase nas transformações recentes promovidas pelo novo Código de Processo
Civil e pela Resolução nº 125/2010 do CNJ. Diante do contexto exposto, surge a seguinte
dúvida metodológica genuína: A mediação e a conciliação são efetivamente capazes de
solucionar conflitos civis de maneira mais eficiente e satisfatória do que o processo judicial
tradicional? A pesquisa utilizará uma abordagem qualitativa, com base em revisão
bibliográfica e documental. Ademais, tem caráter exploratório e descritivo, utilizando o
método dedutivo. Também, a

pesquisa conta com observação do dia a dia dos CEJUSCs (Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania) através de acompanhamento de audiências. Como marco teórico, será
adotado o pensamento de Norberto Bobbio, especialmente suas reflexões sobre a mediação
como instrumento de pacificação social e de legitimação da ordem jurídica e Kazuo
Watanabe. Até o momento, observou-se que os métodos consensuais de resolução de disputas
reúnem princípios e práticas voltadas para compreender as causas dos conflitos e da violência,
oferecendo caminhos estruturados para solucioná-los. Nesse cenário, a mediação e a
conciliação em disputas civis não são meros complementos do Judiciário, mas pilares de uma
justiça mais humana, eficiente e pacificadora. Aqui, cabe duas críticas: (i) o espelhamento
dos institutos, por exemplo, chamando a “sessão” de “audiência” e; (ii) a dependência do
judiciário, visto que, após um acordo entre as partes o acordo é “homologado” por um Juiz.
Mesmo assim, impulsionadas por marcos legais como a Lei dos Juizados Especiais, o Código
de Processo Civil de 2015 e a Lei da Mediação, essas práticas reforçam a autonomia das
partes, preservam relações e permitem que os próprios

envolvidos construam soluções com apoio de um terceiro imparcial. Os benefícios são claros:
agilidade na resolução de litígios, menor custo financeiro e emocional, confidencialidade e
maior efetividade dos acordos, pois, quem participa da solução tende a cumpri-la
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espontaneamente, haja vista a paz social promovida, conforme ensinamentos de Kazuo
Watanabe. Mais do que resolver impasses, mediação e conciliação transformam conflitos em
oportunidades de diálogo, compreensão e restauração de vínculos, especialmente em disputas
familiares e de vizinhança. Para consolidar esse modelo, é preciso investir na formação de
mediadores, fortalecer os CEJUSCs e promover uma mudança cultural que valorize o
consenso em vez da lógica adversarial. Em síntese, observa-se, até então, que mediação e
conciliação são instrumentos de cidadania e empoderamento. Permitem que as pessoas
retomem o protagonismo em suas vidas e contribuam para uma sociedade mais colaborativa e
pacífica, onde a justiça não apenas julga, mas também escuta, acolhe e reconstrói, na esteira
da ODS 16.

Palavras-chave: Mediação e Conciliação, Meios Consensuais de Resolução de Conflitos,

Acesso à Justiça e Pacificação Social
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